
INDICAÇÃO Nº 
2149
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam liberados recursos financeiros destinados à construção de um Centro de Zoonoses na municipalidade paulista de Mococa.

JUSTIFICATIVA

Tradicionalmente em nosso país muitas famílias possuem animais de estimação, tais como cães e gatos. Infelizmente, por vezes, em função de motivos diversos, alguns desses animais são abandonados às ruas e se juntam a outros que nela já viviam, propiciando diversos incômodos. 

Entre as problemáticas identificadas e preocupantes, está a proliferação de doenças, causadas pelos bichanos que não recebem acompanhamento veterinário, o que torna essa realidade, um problema de saúde pública. 

Outra atribuição qual demanda e justifica o Centro de Zoonoses é a preocupante situação do controle da proliferação dos focos de reprodução do aedes aegypti, mosquito causador da Dengue.

No município paulista de Mococa não é diferente e, preocupado com a saúde dos moradores, nos procura o Ilustríssimo Sr. Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Mococa Guilherme Gomes, requerendo sejam destinados recursos para construção de Centro de Zoonoses, o que deve o Governo Estadual o quanto antes atender, considerando o quão útil será para o controle dos animais domésticos que vivem nas ruas.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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